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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Abre crédito extraordinário em favor 
do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, no valor de 
R$ 266.512.000,00 (duzentos e 
sessenta e seis milhões quinhentos e 
doze mil reais), para os fins que 
especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor 

do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, no 

valor de R$ 266.512.000,00 (duzentos e sessenta e seis milhões 

quinhentos e doze mil reais), para atender às programações 

constantes do Anexo desta Lei.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1º de julho de 2026.     

 
 

 
HUGO MOTTA 
Presidente 
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Of. nº 164/2026/SGM-P
Brasília, 1º de julho de 2026.  

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal
  
Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência,  a  fim de ser  submetido  à  consideração do
Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, a Medida
Provisória nº 1.339, de 2026, do Poder Executivo, que “Abre crédito extraordinário em
favor  do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional,  no valor  de R$
266.512.000,00 (duzentos e sessenta e seis milhões quinhentos e doze mil reais), para
os fins que especifica”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

  

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art167_par3
urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2026;1339 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2026;1339
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